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1. Tema, contexto e delimitação de escopo: 

Enquanto o mundo discute transição da matriz energética1 versus segurança 

nacional2, o Brasil ocupa uma posição privilegiada. Além de estabilidade política, o 

país é notavelmente um dos poucos países do mundo com uma matriz diversificada 

e forte participação de fontes limpas com grande potencial para ampliar essa 

participação. 3 

Seguindo uma tendência mundial, o país iniciou um movimento de 

introdução de novas tecnologias de geração de energia no mar4. Seu território é 

dotado de características geográfica privilegiadas, com uma plataforma continental 

 
1 A matriz energética de um país é a representação quantitativa do conjunto de recursos energéticos primários disponíveis e 
utilizados para transformação, distribuição e consumo no seu processo produtivo (REIS, 2015)  
2 A invasão da Ucrânia pela Rússia na sequência de uma retomada econômica mundial pós pandemia COVID-19 impactou de várias 
formas as cadeias de abastecimento globais, incluindo energia, e expôs a vulnerável dependência de muitos países à importação de 
insumos de energia (IEA, 2022) 
3 De 2019 para 2020, a participação de fontes renováveis aumentou no Brasil de 43% para 48,4% enquanto o restante do mundo 
apresentava somente 13,8% em 2018 e 14% em 2019. Já em 2021, a fonte renovável representava um total de 44,7% da matriz 
energética brasileira, com destaque a fonte hídrica e de biocombustíveis3, comparada a uma média mundial de 14,1% e de 
países da OCDE de 11,5%. Na sua matriz elétrica, os renováveis representam 78,1%, sendo 53,4% só de fonte hídrica (BEN 
2022 - EPE). 

4 A título ilustrativo, a União Europeia (UE) iniciou desde 2012 sua Estratégia de Crescimento Azul (”Blue Strategy Growth), 
reconhecendo a energia do mar como uma prioridade e a identificando como um driver da economia, para contribuir 
significativamente para os objetivos da Estratégia Europeia para 2020, em prol da redução das emissões de gases de efeito estufa - 
GEE a longo prazo e criação de uma “economia azul”. https://s3platform.jrc.ec.europa.eu/blue-growth Acesso em 01/10/2023. 

https://s3platform.jrc.ec.europa.eu/blue-growth
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extensa, com águas rasas ao longo do litoral, uma costa de 7.367 km e espaço 

marítimo de 3,5 milhões km² sob sua jurisdição.   

Somado a isso, fontes de geração de energia de baixo carbono, como a eólica 

e o hidrogênio verde, podem reduzir a dependência do país das fontes hídricas, tão 

sensível as atuais mudanças climáticas5, maximizando a oportunidade de atrair 

investimentos em infraestrutura e, quiçá, se alçar como player estratégico 

internacional de energia limpa. 

Para tanto, é necessário viabilizar a infraestrutura integrada a uma estratégia 

nacional, de disponibilização da energia em si e também de formação de uma cadeia 

produtiva própria, atualmente concentrada em poucos países.6  

A execução de projetos de infraestrutura offshore não é algo novo no Brasil. 

A partir do desenvolvimento sobretudo da exploração de petróleo e gás no mar 

brasileiro, inúmeros projetos de infraestrutura foram licenciados e colocados em 

operação. 

Nos últimos anos, o arcabouço jurídico-regulatório evoluiu para regular as 

demandas por novas tecnologias na geração de energia de baixo carbono no mar.  

Contudo, essa evolução é ainda lenta e pendente de regulamentação, 

provavelmente impactada pela necessidade urgente de uma revisão da política 

energética brasileira integrada num contexto de transição energética, apesar de 

todo cenário favorável atual de atração de investimentos na matéria.  

A não obrigatoriedade efetiva de uso de instrumentos de governança 

regulatória na propositura de leis e decretos, como a Análise de Impacto Regulatório 

- AIR e o Sandbox Regulatório7, impacta na evolução e qualidade do processo 

 
5 Houve uma redução da participação das renováveis na matriz energética entre 2012 e 2014 devido à queda da oferta hidráulica. A 
partir de 2015, as fontes renováveis retomam uma trajetória de crescimento com a expansão das ofertas de derivados da cana, 
eólica e biodiesel, atingindo 48,5% em 2020. Decorrente da escassez hídrica de 2021, a participação de renováveis reduziu-se para 
44,7%. BEN 2022 – EPE, p. 16 e 34. 
6“A disponibilidade dos recursos não se limita a saber onde e se existem em quantidade suficiente, mas também discutir o modo 

como os fazer chegar aonde são necessários em tempo útil e competitivo”. RODRIGES, Teresa, CAMPOS.  Segurança energética e 
um modelo para o futuro da Europa - A questão russa. WP Series - A Geopolítica do Gás e o Futuro da relação Euro-Russa. Working 
Paper n.3. Geo4Ger, p. 7.  
7 Dentre as recomendações que a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
apresenta sobre política regulatória e governança, destacam-se: “2 - Respeitar os princípios de um 
governo aberto, incluindo transparência e participação no processo regulatório para garantir que a 
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legislativo, que poderia ganhar maior racionalidade e agilidade nas suas diversas 

esferas, se fossem utilizados. 

No bojo dessas iniciativas, o tema central do projeto de dissertação de 

mestrado é a análise de aspectos de direito público da atual legislação sobre geração 

de energia no mar8, e seus desdobramentos, no que se refere a três vertentes que 

delimitarão esse trabalho: 

I. Governança Regulatória: Os efeitos da não obrigatoriedade efetiva do 

cabimento de instrumentos de governança regulatória, como a Análise de 

Impacto Regulatório - AIR, prevista pela Lei de Liberdade Econômica9 e 

outros regulamentos, nos diversos níveis legislativos, na verificação de 

prováveis efeitos, razoabilidade do impacto e subsídio na tomada de decisão 

no desenvolvimento normativo de um marco regulatório da geração de 

energia no mar e as implicações da ausência de AIR prévio ao DF 

10.946/2022. 

II. Competência: A falta de clareza da competência legal para dispor de parte 

dos bens de domínio público envolvidos nesse tipo de projeto de 

infraestrutura, por meio de contratos de cessão de espaços físicos e do 

aproveitamento dos recursos naturais em águas interiores de domínio da 

União, diante de uma legislação notadamente fragmentada; 

III. Licenciamento: O formato fragmentado do processo de licenciamento, 

preliminar e posterior, envolvendo uma multiplicidade de autoridades e o 

papel do recém-criado PUG-Offshore10 no âmbito do DF 10.946/2022, desse 

 
regulação sirva ao interesse público e para que seja informado das necessidades legítimas dos 
interessados e das partes afetadas pela regulação” e  “4 - Integrar a Avaliação do Impacto Regulatório 
(AIR) desde os estágios iniciais do processo de políticas para a formulação de novas propostas de 
regulação. Identificar claramente os objetivos da política, e avaliar se a regulação é necessária e como ela 
pode ser mais efetiva e eficiente na consecução desses objetivos. Considerar outros meios de regulação 
e identificar os trade offs das diferentes abordagens analisadas para escolher a melhor alternativa”. 
https://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/Recommendation%20PR%20with%20cover.pdf Acesso em 
11/6/2023. 
8 Em especial, o Decreto Federal nº10.946, de 25 de janeiro de 2022 (DF 10.946/2022), e demais regulamentos, inclusive anteriores 
a sua existência.  
9 Lei nº 13.974, de 20/9/2019. 
10 Portal Único para Gestão do Uso de Áreas Offshore para Geração de Energia (PUG-Offshore), regulado pela Portaria 
Interministerial MME/MMA nº3, de 19 de outubro de 2022. 

https://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/Recommendation%20PR%20with%20cover.pdf
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tipo de empreendimento, que envolve o setor de energia elétrica, petróleo, 

gás, marítimo, portuário, fundiário, petróleo, gás e outros. 

Por meio dessa problemática, pretende-se se chegar a um diagnóstico da 

situação atual da legislação de direito administrativo dos negócios público-privados 

de infraestrutura, em termos de riscos e oportunidades, para a formulação de 

proposições jurídicas para o desenvolvimento de um ambiente regulatório desse 

tipo de empreendimento que equilibre o interesse público e a segurança jurídica em 

projetos inovadores de geração de energia no mar. 

A estrutura de modelo de pesquisa proposta é a de resolução de problema, A 

metodologia a ser adotada é a qualitativa, com apreciação global sobre as conclusões 

que a investigação propiciou, de natureza aplicada, e utilizará a abordagem 

descritiva. A obtenção dos dados e informações tem como origem a pesquisa 

bibliográfica (Silva e Menezes,2000, e Grazios, Liebano e Nahas, 2011).  

A técnica utilizada de pesquisa bibliográfica será feita a partir de documentação 

indireta, que inclui teses, dissertações, artigos científicos, livros, sites na internet, 

relatórios de instituições de pesquisa oficiais, órgão e agências de governamentais, 

legislação e regulamentos.  

Documentos e bancos de dados oficiais serão consultados e será também 

realizado um breve estudo comparativo do formato jurídico adotado de 

licenciamento de projetos de geração de energia renovável offshore de países 

pioneiros no assunto, como a Dinamarca e Reino Unido (APOLONIA, FOFACK-

GARCIA, NOBLE e CORREIA DA FONSECA, 2021)11. Entrevistas semiestruturadas a 

atores chave das áreas de energia e/ou marítima serão realizadas por meio de 

amostragem intencional, com roteiro norteador contendo as principais perguntas 

direcionadas a teorias e hipóteses referentes ao objeto da pesquisa. 

2) Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso:  

 
11 Na Europa as fontes de energia renováveis aumentaram de 5,1% para 22,1% da energia consumida na Europa de 1990 para 2022, 
resultado de planos estratégicos de longo prazo e política ambiciosa com o objetivo de descarbonizar todos os setores de energia 
(APOLONIA, FOFACK-GARCIA, NOBLE e CORREIA DA FONSECA, 2021) 
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O objetivo geral desse projeto é a análise crítica do atual arcabouço jurídico 

e regulatório brasileiro de projetos de infraestrutura de geração de energia de baixo 

carbono no mar para subsidiar o debate do desafio e eficácia da regulação de novas 

tecnologias em termos de governança regulatória, segurança jurídica e proteção do 

interesse público. 

Para tanto, pretende-se proporcionar um panorama da legislação sobre a 

geração de energia renovável offshore e responder as seguintes questões sob o 

aspecto do direito público: 

1) Vertente 1 – A Governança Regulatória:  

a. Seria obrigatória a AIR no desenvolvimento normativo de um marco regulatório da 

geração de energia no mar nos diversos níveis legislativos sob o ponto de vista legal, 

jurisprudencial e dos órgãos de controle?   

b. Quais as implicações da ausência de AIR prévio ao DF 10.946/2022? Houve 

transparência e controle em seu processo, materializando o princípio da eficiência 

previsto no art. 37, caput, da CF/88? 

c. Seria cabível a aplicação do instrumento de sandbox regulatório (Neto; Garcia; 

Caballero, 2022) no desenvolvimento de projetos de infraestrutura de geração de 

energia renovável offshore com o propósito de promover a inovação sustentável diante 

do hiato regulatório identificado?  

Fontes de Consulta: Legislação e normativos sobre governança regulatória; dissertações e 

artigos sobre governança regulatória e instrumentos como AIR e sandbox regulatório. 

2) Vertente 2 – A Competência:  

a. Há clareza na atual legislação fragmentada quanto à competência legal para dispor de 

bens de domínio público, por meio de contratos de cessão de espaços físicos e o 

aproveitamento dos recursos naturais envolvendo o terreno de marinha, o Mar 

Territorial (MT), a Zona Econômica Exclusiva (ZEE) e a Plataforma Continental (PC) 

para a geração de energia a partir de empreendimento offshore?   

b. O DF 10.946/2022 observou a regra de competência em vigor?  

c. Há lacunas não preenchidas quanto a competência para dispor sobre a cessão de 

espaços e aproveitamento de aproveitamento dos recursos naturais envolvendo o 

terreno de marinha, o MT, a ZEE e a PC?  
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Fontes de Consulta: Legislação e normativos sobre bens públicos, envolvendo o terreno de 

marinha, o MT, o ZEE e o PC; dissertações e artigos envolvendo discussões de competência para 

dispor sobre bens públicos; tratados e convênios internacionais sobre a matéria; pesquisa de 

jurisprudência e julgados de órgãos de controle. 

Vertente 3 – O Licenciamento:  

a. Qual o percurso atual necessário ao licenciamento de um empreendimento offshore no 

Brasil para geração de energia envolvendo instalações em águas jurisdicionais 

brasileiras? 

b. Como é dinâmica legal da interface entre as diversas agências reguladoras e órgãos 

envolvidos no licenciamento desse tipo de empreendimento? 

c. Qual o impacto do DF 10.946/2022 no ordenamento que regula o licenciamento de um 

empreendimento offshore? 

d. Qual seria a proposta de melhoria dessa dinâmica na opinião de representantes das 

autoridades envolvidas? 

e. Quais os modelos praticados de licenciamento de países pioneiros na geração de energia 

no mar e suas lições aprendidas? 

Fontes de Consulta: Legislação e normativos sobre licenciamento de projetos de infraestrutura 

offshore; dissertações e artigos sobre desafios e barreiras ao licenciamento de projetos de 

geração de energia offshore; entrevista estruturada junto a representantes das autoridades 

envolvidas. 

3) Diagnóstico e Proposição:  

A partir das respostas acima, pretende-se alcançar de forma sistematizada um diagnóstico 

para responder as seguintes questões: 

a. Quais os principais riscos e oportunidades jurídica-regulatórias identificados para 

implantação de projetos de geração de energia no mar no Brasil? 

b. O Brasil possui um marco regulatório sobre geração de energia no mar?  

c. Há governança regulatória na implantação desse tipo de projeto de infraestrutura 

offshore?  O que poderia ser proposto de solução para tensões que possam surgir nesse 

ambiente de negócio? 

 

A pesquisa bibliográfica terá abordagem multidisciplinar, utilizando 

principalmente referências internacionais e relatórios publicados sobre o tema.  
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Para análise da evolução do arcabouço jurídico regulatório da geração de 

energia no mar no Brasil será analisada a regulação existente, informações da EPE e 

outros órgãos governamentais, como MME, Aneel, ANP, ANTAQ, Ibama, Marinha, 

SPU, e agências internacionais como IEA e IRENA, com o propósito de identificar 

riscos e oportunidades, além de pontuar de forma comparativa as soluções adotadas 

por outros países para algumas das questões de direito público que serão 

analisadas. 

3) A Justificativa (Relevância Prática). 

O exame crítico do ordenamento jurídico e regulatório brasileiro de geração de 

energia de baixo carbono no mar pretende possibilitar o mapeamento de riscos e 

oportunidades do arcabouço jurídico atual e, assim, contribuir para a identificação e 

discussão da importância da governança regulatória no setor de energia e servir de 

guia para o licenciamento de projetos de infraestrutura inovadores no mar. 

Nos últimos anos, a legislação brasileira evoluiu para regular as demandas por 

inovação na geração de energia. Como exemplos de referência, cita-se artigos que 

fazem a reconstrução do histórico regulatório no Brasil de obtenção de autorizações 

para projeto de geração de energia no mar, como energia eólica marítima 

(BARBOSA, 2018) e o mapeamento da regulação e proposições sobre Projetos 

Híbridos offshore envolvendo estrutura de petróleo e gás (BALERONI, Rafael 

Baptista, SCHONBERGER, Pedro Monti, 2022). 

A título ilustrativo, a ANEEL e o MME entendiam até 2021 que não era possível 

autorizar a exploração de empreendimentos inovadores no mar, como de geração 

de energia eólica offshore, dada a indefinição quanto ao seu modelo de exploração12. 

Esta indefinição decorria principalmente da ausência de política pública sobre o 

tema e de mecanismos de atribuição de direito de uso dos bens públicos, no caso a 

cessão de espaço marítimo, por parte da Secretaria de Patrimônio da União – SPU, e 

 
12A impossibilidade de se emitir Despacho de Requerimento de Outorga (DRO) para projetos de geração de energia eólica offshore 
foi atribuída à falta de definição do modelo de exploração da atividade, o qual seria essencial para orientar a atuação regulatória 
das várias autoridades envolvidas, dentre as quais, a Secretaria de Patrimônio da União (SPU), Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 
MME, IBAMA e Marinha do Brasil. PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, ANEEL. Parecer nº 00107/2021/PFANEEL/PGF/AGU.  
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um modelo para a seleção de interessados no uso de áreas determinadas 

(BALERONI, SCHONBERGER. 2022)13.  

Em 2020 o IBAMA14 publicou o Termo de Referência Padrão para complexos de 

energia eólica offshore, com objetivo de determinar diretrizes e critérios técnicos 

gerais que deverão fundamentar a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA) e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental (Rima), a fim de subsidiar o 

processo de licenciamento ambiental prévio.  

Sobre o tema, tramitam no Congresso Nacional dois Projetos de Lei federal sobre 

a matéria. O PL 576/202115, aprovado pelo Senado Federal, que trata de outorga de 

concessão, e o PL 3.655/202116 que prevê o pagamento anual pela ocupação do 

espaço em águas públicas federais, com estrutura similar de distribuição da 

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos. 17  

Em 2022, um importante passo foi dado a partir do Decreto Federal nº10.946 e 

seus regulamentos, que tratou pela primeira vez a cessão de uso de espaços físicos 

e o aproveitamento dos recursos naturais em águas interiores de domínio da União, 

para a geração de energia elétrica a partir de empreendimento offshore. 

O objeto do decreto é dispor sobre a cessão de uso de espaços físicos, no formato 

de prismas18, e o aproveitamento dos recursos naturais em águas interiores de 

domínio da União, especificamente no Mar Territorial (MT), na Zona Econômica 

Exclusiva (ZEE) e na Plataforma Continental (PC) para a geração de energia elétrica 

 
13Ofício nº7/2021/SPE-MME.BALERONI, freferencia cruzada em Rafael Baptista, SCHONBERGER, Pedro Monti. Eólicas offshore - 
regulação e possível integração com E&P de petróleo offshore. Technical paper. Rio Oil & Gas Expo and Conference, 2022, p. 5. 
14 Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama). 
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/licenciamento/publicacoes/2020-11-TR_CEM.pdf Acesso em junho de 2023. 
15 O PL 576/2021, de autoria do Senador Jean Paul Prates, prevê participações governamentais obrigatórias, que seriam previstas 
no edital e termo de outorga da concessão, no formato de bônus de assinatura, com valor mínimo previsto em edital, e participação 
proporcional, também conhecida pelo jargão “revenue share”, de pelo menos 1,5% da energia efetivamente gerada e comercializada 
em cada prisma. 
16 O PL 3.655/2021, do Deputado Danilo Forte, prevê o pagamento anual pela ocupação do espaço em águas públicas federais, a 
partir do início da operação comercial, também a serem distribuídos entre União, Estados e Municípios. 
17 Esse pagamento se assemelha à estrutura de distribuição da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH) 
da Lei nº8.001/1990. Centro de Estudos em Regulação e Infraestrutura (CERI), FGV. Contribuição para a Consulta Pública sobre 
normas e procedimentos complementares relativos à cessão de uso onerosa para a exploração de central geradora offshore, de que 
trata o Decreto Federal nº10.946/2022. https://ceri.fgv.br/publicacoes/contribuicao-para-consulta-publica-sobre-normas-e-
procedimentos-complementares Acesso em maio de 2023. 
18 O prisma é definido no art. 2º do DF 10.946/22 como a área vertical de profundidade coincidente com o leito submarino, com 
superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus vértices, onde poderão ser desenvolvidas atividades de geração 
de energia elétrica. 

https://www.ibama.gov.br/phocadownload/licenciamento/publicacoes/2020-11-TR_CEM.pdf
https://ceri.fgv.br/publicacoes/contribuicao-para-consulta-publica-sobre-normas-e-procedimentos-complementares
https://ceri.fgv.br/publicacoes/contribuicao-para-consulta-publica-sobre-normas-e-procedimentos-complementares
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a partir de empreendimento offshore. Não há especificação de qual tipo de fonte de 

energia será utilizado19. 

Apesar das discussões sobre a oportunidade de sinergia com áreas offshore de 

exploração de petróleo e gás, os Projetos Híbridos foram excluídos do decreto e a 

matéria se encontra pendente de regulamentação20.  

O diploma define as diretrizes necessárias aos contratos de cessão de uso,21 

apontando na direção do desenvolvimento sustentável e no estudo e 

desenvolvimento de novas tecnologias relacionadas à energia. 

Vale ainda ressaltar que o DF 10.946/22 não contou com uma Análise de Impacto 

Regulatório (AIR), que poderia ter contribuído para a melhor definição do problema 

regulatório e avaliação prévia sobre os seus prováveis efeitos, a fim de verificar a 

razoabilidade do impacto correspondente para nortear a tomada de decisão  do 

legislador. 

Várias definições importantes no contexto de geração de energia offshore foram 

formalizadas no DF 10.946/22 e seus regulamentos, como a Portaria Normativa 

nº52/GM/MME, de 19/10/202222, com indicação expressa que parte de suas 

matérias está pendente de regulamentação, o que o MME coloca como indicação de 

futuro normativo pelas agências reguladoras envolvidas23.  

O decreto federal também cria um Portal Único para Gestão do Uso de Áreas 

Offshore para Geração de Energia (PUG-Offshore).24 O PUG-Offshore não se trata da 

figura de balcão único existente em países pioneiros no assunto, como Dinamarca25, 

 
19 Embora parte do mercado intitule o decreto como marco regulatório da geração eólica offshore, mesmo que o DF 10.946/22 não 
se restrinja a essa fonte. 
20  Os “projetos híbridos” tiveram a definição mais detalhada posteriormente na Portaria Normativa nº52/GM/MME, como projetos 
que prestam serviços energéticos cujas instalações de produção de energia elétrica resultam da combinação entre: a) duas ou mais 
fontes de geração de energia elétrica; b) fontes de geração de energia elétrica com soluções de armazenamento de energia ou de 
potência; c) geração de energia elétrica em área sob contrato para exploração e produção de petróleo e gás natural; ou d) geração 
de energia elétrica utilizada para a produção de hidrogênio (Inciso XVIII do art. 2º). 
21 Arts. 3º, 8º, 9º e 10 do Decreto Federal nº10.946, de 25/1/2022. 
22 Regulamentação do Art. 5º, inciso I, do Decreto nº 10.946, de 25/01/2022., que estabeleceu as normas e procedimentos 
complementares relativos à cessão de uso onerosa para exploração de central geradora de energia elétrica offshore no regime de 
produção independente de energia ou de autoprodução de energia 
23 MME. Nota Técnica nº 180/2022/DPE/SPE, item 4.5. https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-
air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/dispensas-de-air/copy2_of_NOTATCNICAN180.2022.DPE.SPE1PAUTA.pdf Acesso em 
junho 2023.  
24 Regulado pela Portaria Interministerial MME/MMA nº3, de 19 de outubro de 2022. 
25 Na Dinamarca três licenças são necessárias, operando como “one-stop shop”, para projetos de geração de energia offshore: 
licença para investigações preliminares, como a de leito marinho (seabed surveys) e a licença para estabelecer a área em que o 

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/dispensas-de-air/copy2_of_NOTATCNICAN180.2022.DPE.SPE1PAUTA.pdf%20Acesso%20em%20junho%202023
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/dispensas-de-air/copy2_of_NOTATCNICAN180.2022.DPE.SPE1PAUTA.pdf%20Acesso%20em%20junho%202023
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/analise-de-impacto-regulatorio-air-e-avaliacao-de-resultado-regulatorio-arr/dispensas-de-air/copy2_of_NOTATCNICAN180.2022.DPE.SPE1PAUTA.pdf%20Acesso%20em%20junho%202023
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mas há sistematização de uso de Declaração de Interferência Prévia (DIP) das várias 

autoridades envolvidas no futuro licenciamento de prisma e sua entrega via um 

único portal26. Contudo, ainda não foi indicado se algo similar se aplicará para o 

licenciamento posterior a celebração do contrato de cessão.27 

Sobre competência para a celebração dos instrumentos de cessão de uso de 

prismas localizados no MT, ZEE e PC, houve atribuição ao Ministério de Minas e 

Energia (MME) e o tema merece análise diante da legislação fragmentada e repleta 

de lacunas.  

O debate sobre o aprimoramento da sinergia entre as entidades dos setores 

elétrico, petróleo e gás, aquaviário, portuário e outras faz-se necessário, em prol da 

promoção, celeridade e clareza na regulação da geração da energia no mar, 

permitindo maior previsibilidade e otimização da capacidade instalada a partir do 

seu acesso por mais agentes, reduzindo seu custo, e por consequência, favorecendo 

o interesse público. 

Dessa forma, o projeto ora proposto pretende colaborar de forma diagnóstica e 

propositiva com o debate da governança regulatória sobre a geração de energia no 

mar, no processo de sua consolidação jurídica e fomento à ampliação de tecnologias 

de baixo carbono e da diversificação da matriz energética brasileira em tempos de 

transição energética.  

4) Sumário proposto: 

1. Introdução. 
1.1. A geração de energia no mar: breve contexto mundial e brasileiro. 

1.2. O panorama geral jurídico regulatório de projetos de infraestrutura de geração de 
energia no mar e o desafio da regulação da inovação. 

1.2.1. Breve relato de casos da área de Petróleo e Gás; 
1.2.2. Breve relato de casos da área de Energia Elétrica. 

2. O Problema. 

 
projeto será instalado, e a licença de operação para geração de energia. APOLONIA, M.; FOFACK-GARCIA, R.; NOBLE, D.R.; Hodges, 
J.; CORREIA DA FONSECA, F.X. Legal and Political Barriers and Enablers to the Deployment of Marine Renewable Energy. Energies 
2021, 14, 4896. https://doi.org/10.3390/en14164896  
26 §2º, art. 10, do Decreto nº 10.946, de 25/01/2022. 
27 Similar a outros processos de licenciamento envolvendo instalação de infraestrutura offshore para petróleo e gás, o requerente 
irá galgar cada etapa necessária a DIP. Após a celebração do contrato cessão, começará sua odisseia processual de licenciamento 
perante as múltiplas autoridades, ficando exposto a dependência de liberações que são pré-requisitos de outras, similar ao que já 
ocorre em projetos de infraestrutura offshore envolvendo o setor de petróleo e gás, como as instalações flutuantes fundeadas ou 
atracadas em águas jurisdicionais brasileiras para operação de regaseificação de gás natural liquefeito (Res. ANTAQ nº13, de 
10/10/2016, Portaria SPU nº7.145, de 13/7/2018, Resolução ANP nº52, de 2/12/2015). 

https://doi.org/10.3390/en14164896
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2.1. Diante da atual demanda por novas tecnologias de baixo carbono, os seguintes 
problemas serão enfrentados: 

2.1.1. A ausência de governança regulatória vinculante em projetos envolvendo 

inovação de geração de energia no mar e suas implicações; 
2.1.2. A falta de clareza de competência sobre qual autoridade pode dispor dos bens 

de domínio público localizados offshore; 
2.1.3. O desafio da sistematização do percurso do licenciamento desse tipo de 

projeto que envolve uma legislação fragmentada. 

3. O objetivo. 
3.1. Identificação dos principais riscos e oportunidades jurídica-regulatórias para 

implantação de projetos de infraestrutura de geração de energia de baixo carbono 
offshore no Brasil. 

3.2. Análise da segurança jurídica e da preservação do interesse público na implantação 
desse tipo de projeto de infraestrutura a partir de instrumentos de governança 

regulatória. 
3.3. Proposições de solução de tensões nesse ambiente de negócio a partir de melhores 

práticas de governança regulatória e sistematização de seu licenciamento.  
4. A metodologia. 
5. Governança regulatória e inovação: 

5.1. Análise de instrumentos de governança regulatória no desenvolvimento de um 
marco regulatório de novas tecnologias no setor de energia, a obrigatoriedade e 
questões de direito público; 

5.1.1. A Análise de Impacto Regulatório (AIR); 
5.1.2. Sandbox regulatório e outros instrumentos; 

5.1.3. A experiência de algumas agências reguladoras; 
5.1.4. A questão da obrigatoriedade da governança regulatória no desenvolvimento 

de projetos envolvendo novas tecnologias de geração de energia de baixo 

carbono offshore e implicações de sua ausência;  
6. Competência:  

6.1. A competência legal para dispor de parte dos bens de domínio público envolvidos 
nesse tipo de projeto de infraestrutura. 

6.2. Os contratos de cessão de espaços físicos e do aproveitamento dos recursos 

naturais em águas interiores de domínio da União. 
7. O processo de licenciamento sistematizado de um empreendimento de infraestrutura 

offshore no Brasil para geração de energia de baixo carbono envolvendo instalações em 

águas jurisdicionais brasileiras e terrenos de marinha.  
7.1. As autoridades Stakeholders do Processo de Licenciamento:  

7.1.1. Secretaria de Patrimônio da União - SPU; 
7.1.2. Agência Nacional de Energia Elétrica; 
7.1.3. Comando da Marinha; 
7.1.4. Comando da Aeronáutica; 

7.1.5. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
Ibama; 

7.1.6. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes; 

7.1.7. Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP; 
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7.1.8. Ministério da Infraestrutura (planejamento setorial portuário e de transportes 
aquaviários e possíveis interferências com investimentos previstos e contratos 
vigentes de outorgas portuárias); 

7.1.9. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
7.1.10. Ministério do Turismo;  
7.1.11. Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel; 

7.2. A interface entre as diversas agências reguladoras e órgãos envolvidos no 
licenciamento desse tipo de empreendimento. 

7.3. Proposições de melhoria do processo de licenciamento na opinião de 
representantes das autoridades envolvidas e 3os interessados. 

7.4. Os modelos de licenciamento de países pioneiros na geração de energia no mar, 
suas lições aprendidas e o desafio da inovação. 

8. Conclusão. 
9. Bibliografia. 

 

5) Familiaridade da pesquisadora com o objeto de pesquisa: 

A pesquisadora conta com sólida formação acadêmica e experiência 

internacional na área de energia, regulação e gestão de contratos envolvendo 

implantação de projetos de infraestrutura portuária e offshore na área de energia e 

logística, muitos dos quais com proposta inovadora e integração de diferentes 

modais. Apresenta destacada atuação estratégica junto a agências regulatórias, 

órgãos governamentais e outros stakeholders, envolvendo esse tipo de projeto. 

Ao longo de mais 20 anos de carreira, a pesquisadora atuou em posições de 

liderança em grandes empresas da área de energia e infraestrutura, como Saipem, 

Celse/ Golar Power, Schlumberger e Hidrovias do Brasil.  Desde março de 2023, atua 

como Superintendente de Gestão de Programas de Governo na ENBPar SA, 

sucessora da Eletrobras nas atividades que não podiam ser privatizadas.  

A pesquisadora apresenta Master em Energia, Gestão, Meio Ambiente e 

Economia – MEDEA (Eni Corporate University - Itália), MBA em Direito da Economia 

e da Empresa (FGV- RJ), MBA in Company em Gestão Empresarial com foco em 

Energia Elétrica (IBMEC-RJ). Possui fluência em inglês, espanhol e francês, e nível 

avançado em italiano.  
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No mais, acompanha acadêmica e profissionalmente o estratégico 

crescimento da energia renovável e de baixo carbono na matriz energética brasileira 

e mundial, sua regulação e o desafio da inovação da implantação de novas 

tecnologias offshore, razão do grande interesse pelo tema proposto. 

6) Cronograma de Execução: 
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Revisão Bibliográfica Geral. X X                 

Alinhamento quanto aos Objetivos Específicos com o orientador  X X                

Projeto de Pesquisa Ajustado (31/10/2023)  X                 

Objetivo Vertente I – Revisão bibliográfica, análise, fichamento 
achados e redação preliminar. 

 X X X               

Discussão orientador.    X X              

Versão Preliminar e atas de reunião com orientador (16/2/2024)      X             

Objetivo Vertente II – Revisão bibliográfica, análise, fichamento 
achados e redação. 

     X X            

Discussão orientador.       X            

Objetivo Vertente III – Revisão bibliográfica, entrevistas, análise, 
fichamento achados e redação. 

    X X X X X X X X       

Discussão orientador.         X X X X       

Versão Intermediária e atas de reunião com orientador 
(16/8/2024) 

           X       

Discussão orientador.            X X      

Pesquisa Complementar.              X     

Elaboração e entrega e redação para revisão final (31/01/2025).               X     
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